
L E I 

Estado de Mato Grosso 

N9 1.873 .DE 6 DE SETEMllRO DE 1 963. 

Concede auxílio à Frefei 
tura Municipal de Ponte Branca. 

. 
• 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Est~ 

do decreta e eu sanciono a seguinte Lei : 

Artigo 19 - Fica concedido à Prefeitura Municipal 
de Ponte Branca um auxílio de Q$ 5 000 000,00 (cinco milhões 
de cruzeiros), destinados a construção da sua usina hidroelf 
trica. 

ArtiGO 2 D - As despesas previstas no artigo ante 
rior, correrão à conta do excesso de arrecadação do corrente 
exercício previsto em índices técnicos. 

" Artigo 3D - Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas a8 disposições em contrário. 

1 963, 

Falácia AlencBstro, em 
1429 da Independência e 75 D 

Cuiabá, 6 de setembro 
da República. 
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